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MINISTERIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIACAO CIVIL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

1 :
PORTARIANY ' '3 DE 14 DE wovempro  DE 2017

A DIRETORIA COLEGIADA DO DEPARTAMENTO NACIONAL DE
INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribui¢des que lhe conferem
o artigo 12, do Regimento Interno aprovado pela Resolugdo n°® 26, de 05 de maio de 2016,

publicado no DOU, de 12 de maio de 2016, tendo em vista o constante no processo n°
50600.008436/2016-21, ¢

CONSIDERANDOQO a necessidade do oOrgio em aprimorar os Mecanismos de
Governanga presentes na Autarquia,

RESOLVE:

ESTABELECER diretrizes para o aperfeigoamento do Modelo de Governanga da
Autarquia, instaurando Comité de Assessoramento a Diretoria Colegiada do DNIT.

Art. 1° INSTITUIR, no 4mbito do Departamento Nacional de Infraestrutura de
Transportes - DNIT, o Comité Estratégico, com a finalidade de assessorar a Diretoria Colegiada
do DNIT nos assuntos relacionados a4 elaboragio, revisdo, monitoramento, controle ¢ gestfo da
estratégia organizacional da Autarquia. O Comité deve ter pleno conhecimento da missfio, visfio
e valores da organizagio, zelando pelos seus aprimoramentos.

Pardgrafo tinico. O detalhamento da organizacfio e funcionamento do Comité

Estratégico, da Estrutura de Apoio do Comité Estratégico e da Secretaria do Comité a ele
vinculados encontra-se no Anexo [ desta Portaria.

Art. 2° REVOGAR a Portaria n® 995/DG, de 03/06/2016, publicada no Boletim
Administrativo DNIT n° 103, de 06/06/2016, pagina 05.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicag#o.




ANEXO I
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES — DNIT
REGIMENTO INTERNO - COMITE, ESTRATEGICO

CAPITULO1
OBJETO

Art.1° O presente Regimento Interno disciplina a organizagfio e funcionamento do
Comité Estratégico, da Estrutura de Apoio do Comité Estratégico e da Secretaria do Comité a ele
vinculados, bem como o relacionamento existente entre o Comité e as demais instincias da Alta
Administra¢fo, observada as disposiges do Regimento Interno do DNIT e da legislagdo em
vigor, Tais disposi¢Oes estdo dispostas na Lei n° 10.233, de 05 de Junho de 2001, e no
Regulamento aprovado pelo Decreto n® 8.489, de 10 de Julho de 2015.

CAPITULO I R
MISSAQ DO COMITI

Art. 2° O Comité Estratégico ¢ uma instdncia de natureza consultiva, cuja
finalidade ¢é o assessoramento & Diretoria Colegiada do DNIT nos assuntos relacionados a
elaboragdo, revisdo, monitoramento, controle e gestiio da estratégia organizacional da Autarquia.
O Comité deve ter pleno conhecimento da missdo, visdo ¢ valores da organizagéio, zelando pelos
seus aprimoramentos. '

CAPITULO II
ESCOPO DE ATUACAO E OBJETIVOS

Art. 3° O Comité Estratégico deve assessorar as deliberagdes da Diretoria
Colegiada do DNIT sobre questdes estratégicas da Autarquia, visando realizar as seguintes
diretrizes:

I.  Promover e observar o objeto social do DNIT;

II.  Zelar pelos interesses dos cidaddos, sem perder de vista as demais partes
interessadas;

III.  Zelar pela perenidade do DNIT, dentro de uma perspectiva de longo prazo e
de sustentabilidade, que incorpote consideracdes de ordem econdmica, social, ambiental e de boa
governanga, no assessoramento dos negdcios e operagdes;

I\ Zelar e assessorar para que as estratégias e diretrizes sejam efetivamente
implementadas;
V.  Prevenir e administrar sitvagGes de conflito de interesses ou de divergéncia

de opinides, de maneira que o interesse da Autarquia sempre prevalega.

Cf\PiTULo | A )
COMPETENCIAS DO COMITE

Art. 4° Compete ao Comité Estratégico:

L. Suportar a realiza¢cdo da Reunidio de Alirhamento Estratégico (RAE) com
a prerrogativa de oferecer elementos técnicos para as decisdes;



I1. Orientar a Diretoria Colegiada do DNIT na elaboragfo e eventuais revisdes
do planejamento estratégico do DNIT;

I11. Acompanhar ¢ monitorar a execugdo do planejamento estratégico do
DNIT;

1v. Desenvolver relatérios periddicos de andlise estratégica e submeter &
Direioria Colegiada do DNIT;

V. Propor a Diretoria Colegiada do DNIT, sempre que julgar necessario,

alteragdes de diretrizes estratégicas contidas no planejamento estratégico, para que esta, sempre
que julgar necessario, encaminhe ao CONSAD;

VL Avaliar periodicamente os resultados do planejamento estratégico,
reportando-os a Diretoria Colegiada do DNIT;
VIL Contribuir constantemente para o desenvolvimento de estratégias de
inovacio e desenvolvimento do orgéo;
VIIL Assessorar nos processos de monitoramento € direcionamento da estratégia
corporativa;
IX. Ser responsavel por transferir conceitos, valores e crengas estratégias aos

membros da alta administragio,

CAPITULO v
ORGANIZACAO

Art. 5° O Comité Estratégico possuira a seguinte constitui¢io:

1. Comité Estratégico;

1.1 Presidente do Comité;

1.2  Membros do Comité;

2. Estrutura de Apoio ¢ Secretaria do Comité Estratégico.

Art. 6° O Presidente do Comité Estratégico tera as seguintes atribuigdes, sem
prejuizo de outras que lhe conferirem o Regimento Interno do érgéo e a legislagiio vigente:

I. Convocar, instalar e presidir as reunides ordindrias e extraordinarias do Comité
Estratégico;

II. Aprovar a pauta da reunifio do Comité€ Estratégico;

1II. Fazer distribuir, de acordo com os assuntos a serem tratados, a documentagéo a
ser submetida a exame do Comité Estratégico, designando, quando for o caso, os relatores;

IV. Convidar para participar das reunides do Comité Estratégico, com direito a
voz e sem direito a voto, servidores do DNIT, representantes de entidades pablicas ou privadas,
técnicos, especialistas e outros participantcs externos considerados importantes para prestar
assessoramento aos trabalhos;

V. Encaminhar ao Conselho de Administragfio, e/ou & Diretoria do DNIT
matérias que dependam de aprovagio ou conhecimento dessa (s) instincia (s);

VL Manter o Comité Estratégico informado do andamenio de matérias
encaminhadas para aprovagio,



VIL Participar da Reuniio de Alinhamento Estratégico (RAE) com a
prerrogativa de oferecer elementos técnicos para as decisdes.

Art. 7° E dever de todo membro do Comité Estratégico, além daqueles previstos
na legislagfio vigente, e aqueles que o Regimento Interno do érgéo lhe impuserem:

L Comparecer as reunides do Comité Estratégico previamente preparado,
com o exame dos documentos postos a disposigéio e delas participar ativa e diligentemente;

11, Manter sigilo sobre toda e qualquer informag8io da Autarquia que tiver
acesso em razdo do exercicio do cargo, bem como exigir 0 mesmo tratamento sigiloso dos
profissionais que lhe prestem assessoria, utilizando-a somente para o exercicio de suas fungSes
de membro do comité, sob pena de responder pelo ato que contribuir para sua indevida
divulgacéo;

II1. Declarar, previamente 3 deliberagfo/assunto, que, por qualquer motivo,
tem interesse particular ou conflitante com o da Autarquia quanto & determinada matéria
submetida 2 sua apreciagio, abstendo-se de sua discusséio e voto;

Iv. Encaminhar a Secretaria do Comité a proposi¢do sobre a matéria pautada
na reunidio, acompanhada de documentos e informagdes necessérias ao Comité;

V. Propor ao Presidente do Comité a incluséio de assunto exira pauta, para ser
discutido ou deliberado na reunifo quando o assunto merecer solugfo urgente;

VI Propor de maneira fundamentada, ao Presidente do Comité, a convocagiio
de reunifio extraordinaria;

VIL Executar as atividades que lhes sio inerentes como membros do Comité e
as que lhes forem atribuidas pela Diretoria Colegiada do DNIT.

Art. 8° A Estrutura de apoio ¢ Secretaria do Comité tera as seguintes atribuigdes
nas reunides do Comité Estratégico, Reunifio de Alinhamento Estratégico (RAE) e na Reunido
Estratégica da Diretoria (RED):

I. Participar das reunides, com direito a voz e a prerrogativa de oferecer
elementos técnicos para as decisdes;

II. Elaborar a pauta das reunides encaminhando aos responsdveis pelas
aprovacgdes;

III. Organizar a pauta dos assuntos a serem tratados, com base em solicitagbes
dos membros, e submeté-la aos participantes;

IV. Providenciar a convocaglo para as reunibes, dando conhecimento aos
membros € eventuais participantes - do local, data, horario e ordem do dia;

V. Secretariar as reunides, elaborar e lavrar as respectivas atas € outros
documentos no livio préprio e coletar as assinaturas de todos os membros que dela participaram,
além de consignar o comparecimento de eventuais convidados;

VI. Arquivar as atas nos Orglos competentes e providenciar sua publicagfo no
orgdo de imprensa oficial ¢ em jornal de grande circulagéio se for o caso; €



VII.  Desempenhar outras atividades que lhe forem confiadas pela Diretoria
Colegiada do DNIT.

Art. 9° Estrutura de Apoio e Secretaria do Comité Estratégico serd responsavel

por:
L Participar das reunides do Comité Estratégico, com direito a voz ¢ a
prerrogativa de oferecer clementos técnicos para as decisGes;
11, Participar, quando convocado, da Reunifio de Alinhamento Estratégico
(RAE) com a prerrogativa de oferecer elementos técnicos para as decisdes;
I1I. Participar da Reunidio Estratégica da Dirctoria (RED), com direito a voz ¢
a prerrogativa de oferecer elementos técnicos para as decisdes;
IV. Suportar o Comité nos processos de Formulagéo ¢ Tradug#o da estratégia;
V. Solicitar os relatdrios individuais mensais de indicadores as Diretorias;
VI Solicitar os relatdrios individuais mensais de iniciativas as Diretorias;
VIL Orientar as Diretorias nas acdes de execugdo e monitoramento do
plangjamento estratégico, definidas pelo Comité;
VIIL Consolidar ¢ analisar resultados dos indicadores estratégicos;
IX. Consolidar e analisar informagdes do andamento das iniciativas
estratégicas;
X. Preparar ¢ elaborar relatérios estratégicos mensais ¢ demais informagdes;
XL Enviar relatorio estratégico mensal ao Comité Estratégico; e
XII. Atender a solicitagSes de atividades e informagdes do Comité Estratégico.

Art. 10. O Comité Estratégico reportara suas atividades & Diretoria Colegiada do
DNIT.

Art. I1. A Estrutura de Apoio ¢ a Secretaria do Comité Estratégico ficardo lotadas
na Diretoria Executiva (DIREX) do DNIT.,

§ 1° O Escritério de Gestdio Estratégica — EGE/DIREX serd responsavel por
exercer todas as atividades previstas para a Estrutura de Apoio e Secretaria do Comité
Estratégico.

§ 2° A Secretaria do Comité atenderd todas as demandas oriundas do Comité

Estratégico impostas por este Regimento, bem como aquelas que setfio provenientes dos outros
Comités de assessoramento a Diretoria Colegiada do DNIT.

i CAPITULO VI
COMPOSICAO, MANDATO E INVESTIDURA

Art. 12. O Comité Estratégico ¢ composto por 7 (sete) membros, sendo seu
Presidente o Diretor de Infraestrutura Rodoviaria.

Art. 13. O Comité Estratégico serd composto por:




I. O Diretor de Infraestrutura Rodovidria;
II. O Diretor de Infraestrutura Aquaviaria,
III.  Superintendente do Estado da Bahia;
IV. Superintendente do Estado do Espirito Santo;

V. Coordenador Geral da Coordenagfio Geral de Planejamento e Programagéo de
Investimentos;

VI. Coordenador Geral da Coordenagio Geral de Tecnologia da Informagéo.

Att. 14. Todos os membros terfo 2 (dois) anos como prazo de gestdo admitida a
recondugdo.

Art. 15. Os membros assumirdo suas atribuigSes, mediante assinatura de termo de
posse, observado o que dispde este Regimento.

Art. 16. Sgio condigdes para a posse que 0 membro:

L Assine o termo de posse, lavrado no Livro de Atas do Comité, conforme o
caso, nos termos definidos em Lei;

i1, Fornega declaragdo de desimpedimento feita, sob pena da Lei, ¢ em
instrumento proprio, que ficara arquivada na Sede da Autarquia.

Parégrafo tnico. Poderdo ser exigidos outros documentos na forma da legislagdo
em vigor, que deverdo ser requeridos a0 membro em posse.

_ cArfTUILOVID
AUSENCIA E SUBSTITUICAO

Axt. 17. Na auséncia ou impedimento temporario do Presidente do Comité, suas
fungdes serfio exercidas intcrinamente pelo substituto eventual constanie na Portaria de
Designagfio de Substituigiio de Diretores vigente.

Paragrafo tnico. Em caso de auséncia ou impedimento tempordrio do Presidente ¢
do seu substituto eventual, os membros remanescentes indicarfio, entre si, aquele que exercera
suas fungdes interinamente.

Art. 18. Na ausénecia dos demais membros, suas fungdes serfio exercidas
interinamente pelo substituto eventual constante na Portaria de Designagéo de Substitui¢do de

Diretor, na Portaria de Designagdo de Substituigiio de Superintendente e na Portaria de
Designagéio de Coordenador Geral, vigente.

CAPITULO VIII
NORMAS DE FUNCIONAMENTO

Art. 19. O Comité Estratégico reunir-se-a:

I. Ordinariamente trimestralmente; e



II. Extraordinariamente, mediante convocagio do Presidente ou, de no
minimo, 2 (dois) membros.

§ 1° As reunides terfio duragfio de 3 (trés) horas, podendo ser prorrogadas, a
critério dos membros do Comité.

§ 2° As reunides serdio secretariadas por 1 (um) membro da Estrutura de Apoio ¢
da Secretaria do Comité ¢, na sua falta ou impedimento, por um servidor designado pelo
Presidente do Comité.

§ 3° Cumpre aos membros do Comité e aos participantes das reunides guardarem
sigilo sobre qualquer matéria oferecida & apreciagio em cardter reservado e as decisdes
pertinentes que ainda ndo tenham sido divulgadas para conhecimento, desde que ndo produzam
efeitos perante terceiros.

Secéio I
Das reunides ordinarias

Art. 20. No inicio de cada exercicio o Presidente do Comité devera propor o
calenddrio anual de reunides ordinérias.

Paragrafo Unico. A primeira reunifio devera ocorrer até 30 dias ap6s o inicio do
exercicio.

Secho 11
Da convocaciio de reunides extraordinarias

Art. 21. O Comité devera ainda reunir-se, em carater extraordindrio, sempre que
convocado por escrito, com comprovante de recebimento, a pedido fundamentado de qualquer
um de seus membros, devendo constar da convocagiio: data, horario do inicio e término, local ¢
assuntos que constarfio da ordem do dia da reunifo.

§ 1° O pedido deverd ser encaminhado ao Presidente do Comité, que adotara as
providéncias nccessdrias para a convocago da reunido.

§ 2° Na hipétese de o Presidente ndo atender 4 solicitagéio de qualquer membro, no
prazo de 15 (quinze) dias, manter-se inerte, silente ou, ainda, estar impedido, a reunidio podera
ser convocada diretamente por, no minimo, 2 (dois) membros.

Segio 111
Do local

Art. 22. As reunides do Comité, sejam ordindrias ou extraordindrias, serfo,
preferencialmente, realizadas na Sede do DNIT e excepcionalmente, por motivo justificado e
deliberado pelo Presidente do Comité, em outro local.



Se¢do IV
Das sessdes Executivas

Art. 23. O Presidente do Comité devera incluir no calendario anual, ou podera
incluir nas convocagGes de reunides ordinarias ou extraordinérias, reunides ou sessdes destinadas
a avaliagfio da gestfo.

§ 1° A mensagem de convocagfo da reuniio do Comité em que houver sessio ou
sessdes de que trata o caput devera fazer mengdo as mesmas, devendo ser enderegada a todos os
membros, inclusive aqueles impedidos de participar.

§ 2° As atas das sessdes de que trata o caput setfio lavradas em apartado e
arquivadas como patte integrante da ata de reunidio do Comité.

Secio V
Da instalagéio, convocaciio ¢ representagio

Art. 24, As reunides do Comité, ordinérias ¢ extraordinarias, somente se instalaréo
com a presenga da maioria dos membros em exercicio (nfio admitida maioria composta por
representantes substitutos).

Art. 25, Cada membro do Comité em exercicio tera direito a 01 (um) voto.

Pardgrafo Unico. A procuragdo especifica de que trata este artigo, assim como
eventuais instrumentos de voto, quando elaborados em forma de instrumento particular,
dispensam reconhecimento de firmas.

Art. 26. Fica facultada a participagdo dos membros na reunifio por telefone,
videoconferéncia ou outro meio que possa assegurar sua participagfio efetiva. O membro, nesta
hipétese, serd considerado presente & reunidio e terd seu voto valido e incorporado a ata da
referida reunifio, para todos os efeitos legais.

Art. 27. As reunides do Comité serdo presididas pelo respectivo Presidente ou, na
sua auséncia, pelo membro escolhido por este para exercer suas fung@es interinamente.

Segiio VI
Dos participantes Externos

Art. 28. O Presidente do Comité, por iniciativa propria ou solicitagdo de qualquer
membro, poderd convocar servidores do 6rgéo para assistir as reunides e prestar esclarecimentos
ou informagdes sobre as matérias em apreciagfo.

Art. 29. O Presidente do Comité, por iniciativa propria ou solicitagiio de qualquer
membro, podera convocar representantes de entidades publicas ou privadas, técnicos,
especialistas e outros participantes externos considerados importantes para prestar
assessoramento aos trabalhos.

Se¢ho VII
Da pauta

Art. 30. A pauta das reunides do Comité abordara minimamente os seguintes
assuntos:



I. Formulag#o, tradugfo, monitoramento e controle, revisdo e comunicagéo
da estratégia;

IL. Avaliagfo das diretrizes estratégicas do DNIT,;
I11. Possiveis melhorias e adaptagSes no processo de gestéio estratégica;
V. Andamento das agdes e iniciativas estratégicas previstas no Planejamento
Estratégico;
V. Analise dos resultados dos Indicadores estratégicos e atingimento das
metas;
VL Acompanhamento dos objetivos estratégicos;
VIIL Definig8o ¢ acompanhamento de plano de agdes;
VIIIL. Conceitos, valores ¢ crengas estratégicas.

Paragrafo primeiro. Nfo é necessaria a apreciagiio de todos os assuntos previstos
em todas as reunides do Comité. Entretanto, é necessario que todos os assuntos sejam tratados ao
IMENOS uma vez em um mesmo exercicio.

Art. 31. O Presidente do Comité, assistido pela Secretaria do Comité, prepararé a
pauta das reunides, ouvidos os demais membros.

§ 1° Caso dois membros insistam quanto a inclusdo de determinada matéria na
pauta, ainda que previamente rejeitada, o Presidente deverd inclui-la.

§ 2° A pauta ¢ a documentagio necessria & apreciagfio dos assuntos nela previstos
serfio entregues a cada membro com, no minimo, 08 (oito) dias de antecedéncia da data da
reunidio. Na hipétese de reunifio extraordindria, em face da urgéncia da convocagfo, cabera ao
Presidente do Comité definir o prazo minimo, dentro do qual a pauta e a documentagéio deverfio
ser encaminhadas.

§ 3° Excepcionalmente, por motivo de urgéncia, devidamente fundamentada, o

Presidente do Comité podera propor a votagdio de matéria nfio inclufda no ato convocatério, de
modo a impedir prejuizo irreparavel & Autarquia.

Secdo VIII
Da ordem

Art. 32. Verificado o gqudrum de instalagio, os trabalhos obedecerfio a seguinte

ordem:
L. Abertura da sessfo;
II. Prestag#o de esclarecimentos iniciais pelo Presidente;
111 Leitura sucinta e sem apartes para discussdo da ordem do dia a ser

submetida a votagéo;

V. Apresentagdo, discussdo, encaminhamento de propostas e votagdo dos
assuntos da ordem do dia, na ordem proposta pelo Presidente;

V. Apresentagdo de proposig¢des, pareceres e comunicagio dos membros.



Paragrafo Gnico. Por unanimidade dos membros do Comité, o Presidente poderd
incluir na pauta matéria relevante para delibera¢fo, nfio constante da pauta original.

Secdo IX
Da discussiio, deliberacio e atas

Att, 33. Encerradas as discussdes, o Presidente passara a colher o voto de cada
membro.

Art. 34. Em caso de empate, o Presidente do Comité deverd exercer o voto de
qualidade.

Art. 35. As sesstes deverdo ser suspensas ou encerradas, quando as circunstincias
o exigirem, a pedido de qualquer membro e com aprovagéio do Comiteé.

Pardgrafo unico. No caso de suspensfio da sessfio, o Presidente deverd marcar a
data, hora ¢ local para sua continuago, ficando dispensada a necessidade de nova convocagéo
dos membros.

Art. 36. As matérias € deliberagdes tomadas nas reunides do Comité serfio validas
se tiverem voto favordvel da maioria dos membros presentes, lavradas em atas ¢ publicadas.

§ 1° As atas serdo redigidas com clareza, registrarfio todas as decisdes tomadas,
abstengdo de votos por conflitos de interesses, responsabilidades e prazos. Deverfo ser assinadas
por todos os presentes ¢ objeto de aprovagdo formal.

§ 2° Em caso de deliberagfio ou debates que tenham sido objeto de conflito entre
os membros, as atas serdo assinadas antes do encerramento das respectivas reunides.

_ CAPITULOIX
VACANCIA E IMPEDIMENTOS

Art, 37. A vacéncia definitiva de um cargo de membro do Comnité pode dar-se por
destituigdo, renincia, morte, impedimento comprovado, invalidez, perda do mandato ou outras
hipoteses previstas em Lei.

§ 1° O membro que deixar de participar de 03 (trés) reuniGes ordinarias
consecutivas, sem motivo justificado ou licenga concedida pelo Comité, perderd o cargo,
ensejando a sua vacéncia definitiva.

§ 2° Ocorrendo vacéncia definitiva de qualquer um dos cargos de membro do
Comité, um novo membro sera eleito de acordo com o processo de nomeagdo, para
complementar o mandato.

§ 3° A renuncia ao cargo deverd ser feita mediante comunicacfo escrita ao Comité
Estratégico, tornando-se eficaz apos publicagdo.

Art, 38. S#o inelegiveis para os cargos do Comité Estratégico do DNIT as pessoas
impedidas por lei ou legislagio especifica.



CAPiTULO X
COMUNICACAOQO ENTRE COMITE, DIRETORIA DO DNIT E CONSAD

Art. 39. A fim de facilitar e ordenar a comunicagfo entre os membros do Comité,
da Diretoria Colegiada do DNIT ¢ do Conselho de Administragdio, as duvidas e solicitagbes de
informages dos membros do Comité deverdio ser enviadas ao Diretor Geral do 6rgéo.

CAPITULO XI
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art, 40. As omissdes deste Regimento Interno, duvidas de interpretagdo e
eventuais alteracdes de seus dispositivos serfio discutidas em reunifio do Comité, para depois

serem decididas em reunifio da Diretoria Colegiada do DNIT.

Art. 41. Este Regimento Interno entre em vigor na data da sua publicagio.



